
Município de Missal
ESTADo oo panaNÁ

DECRETO NO 5160 DE 29 DE MARçO DE 2019

Drspõr soBRE A ABERTURA oe cnÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA O

rxencÍcro DE 2019 e oÁ ourRAs
pnovloÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Aftigo 1o da Lei Municipal no I.462 de 20 de

Março de 2019, publicada em 29 de Março de 2019,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento

geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2019 no valor de até R$

860.011f44 (oitocentos e sessenta mil, onze reais e quarenta e quatro

centavos) para suplementar o seguinte programa:

10.ooo - SECRETARTA DE INDÚSTRIAy COMÉRCIO E TURISMO
1O.OO1 - DEPARTAMENTO DE rNDÚSTRrA, COMÉRCrO E TURISMO

23.695.00L7-I-tzL - Obras de Infraestrutura Turística

4000 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações......... R$ 398.003,43

4005 - 4490.51.00 - 967 - Obras e Instalações.,., .,,,,,,R$ 462.008,01

TOTAL R$ 860.0tL,44

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata

o artigo anterior, será utilizado o superavit do balanço de 2018 da fonte 505 -
. Royalties, o excesso de arrecadação da fonte 967 - Convênio Itaipu - Revitalização da

Área de Lazer' de Vila Natal e o cancelamento pareial da dotação, conforme segue e

de acordo com o previsto no artigo 43, 5 1o, incisos I, II e III da Lei Federal no

4320164:
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. Superavit da fonte:
Fonte 505 - Royalties - Itaipu Binacional ......R$ 298.003,43

o Excesso de arrecadação:
Fonte 967 - Convênio Itaipu - Área de Lazer de Vila Natal .,.,.......R$ 462.008,01

. Anulação dotação
10.000 - sEcRETARIA DE rnoúsrnrR, cot"tÉRcro E TuRIsMo
10.00r- DEpARTAMENTo or rnoúsrRIA, couÉnclo E TURISMo
22.66L.00L6-2-115 - Gestão do Fundemis

3830 - 4490.66.00 - 505 - Concessão Empréstimos e Financiamentos.R$ 100.000,00

TOTAL R$ 860.0Lr,44

Alt. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GnalNETe oo PRrrrno MutrttclpRl or MtssRl ,29 or. MARço or 2019.
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